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Inexigibilidade

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 073/2025 

 
O MUNICÍPIO DE UAUÁ, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO QUE NOS TERMOS DOS PARECERES 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, PARECER JURÍDICO E PARECER DO CONTROLE INTERNO, 
PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E OBSERVADO QUE TODAS AS FASES PERTINENTES 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TELA FORAM ALCANÇADAS, RATIFICA O PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073/2025, DETERMINANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS POR 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NAS ÁREAS DE DIREITO PÚBLICO, 
TRIBUTÁRIO, ECONÔMICO, FINANCEIRO, MINERÁRIO E PREVIDENCIÁRIO, VISANDO A ASSESSORIA 
TÉCNICA E ATUAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA EM DEMANDAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
DE UAUÁ/BA, EM FAVOR DA EMPRESA CAVALCANTE REIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, INSCRITA 
NO CNPJ Nº 26.632.686/0001-27, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS PERTINENTES – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, III, “C”, DA LEI Nº 14.133/2021. UAUÁ/BA, 15 DEJULHO DE 2025. 
MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA – PREFEITO MUNICIPAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO RESULTADO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2025 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO do 
Município, designado pelo Decreto Municipal nº 1.703 de 02/01/2024, nos termos da Lei Federal nº. 
14.133/2021, e posteriores alterações, torna público para conhecimento de quem possa interessar o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP, autuada sob o nº 017/2025, do tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa(s) para o fornecimento 
de medicamentos controlados (Saúde Mental, Atenção Básica e Hospital) para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Uauá, sendo vencedoras as empresas: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 41.347.974/0001-23, 
vencedora do item: 1, totalizando o valor global de R$ 10.550,40 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos), APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 36.099.392/0001-35, vencedora dos itens: 2 - 6 - 8 - 10 - 11 - 
14 - 16 - 17 - 22 - 26 - 27 - 30 - 39 - 42 - 44 - 48 - 50 - 58 - 60 - 61 - 66 - 68, totalizando o valor global de R$ 
185.651,06 (cento e oitenta cinco mil e seiscentos e cinquenta e um reais e seis centavos), SUPRI VALE 
PRODUTOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.914.775/0001-11, vencedora 
dos itens: 4 - 7 - 34 - 37 - 69, totalizando o valor global de R$ 195.612,00 (cento e noventa e cinco mil, 
seiscentos e doze reais), MS HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ: 36.191.620/0001-00, vencedora 
dos itens: 5 - 9 - 13 - 21 - 25 - 35 - 41 - 43 - 52 - 54, totalizando o valor global de R$ 145.728,40 (cento e 
quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), KASMEDI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 51.685.649/0001-24, vencedora dos itens: 12 - 15 - 19 - 
20 - 28 - 33 - 36 - 45 - 46 - 53 - 64 – 65, totalizando o valor global de R$ 55.864,00 (cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais), EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ: 14.905.502/0001-76, vencedora dos itens: 23 - 47 - 51 - 55 - 56 – 63, totalizando o valor 
global de R$ 19.380,00 (dezenove mil, trezentos e oito reais), NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 34.772.843/0001-28, vencedora dos itens: 31 - 59 - 70, 
totalizando o valor global de R$ 84.104,00 (oitenta e quatro mil, cento e quatro reais) e os itens 03, 18, 24, 
29, 32, 38, 40, 49, 57, 62 e 67 foram declarados FRACASSADOS. Uauá/BA, 29/07/2025. Pedro Morais 
Ribeiro / Anderson de Macêdo Cardoso / Rosa Maria Dantas Varjão – Comissão de Contratação. 
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Pregão Eletrônico

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: CP. 65.02.43.00000040-0 DEXAMETASONA comprimido, 4mg. (RP MUNICÍPIOS).

             CP. 65.02.43.00000231-3 ETINILESTRADIOL 0,03 + levonorgestrel 0,15mg, comprimido. (RP MUNICIPIOS).

Número: PE 046.2024

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, tular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administra vo da Bahia – CAB
autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ,
FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588 neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, doravante denominados FORNECEDORES, em
decorrência do pregão eletrônico n° 046/2024 processo administrativo nº 019.8712.2023.0221331-35,firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES
CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respec vas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica per nente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o
conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a
Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de
condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de
garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das
propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e
aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR
deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema
de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico
www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular
no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a
ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência para complementar a
análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

25/06/2024, 10:03 SEI/GOVBA - 00089012947 - Ata de Registro de Preços
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8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente
mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos
que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: CP. 65.02.43.00000174-0 CLOMIPRAMINA cloridrato, 25mg, comprimido. (RP MUNICIPIOS).
Número: PE 076.2024

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, tular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro
Administrativo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n° 96.827.563/0001-27, situada na Rua da
Bolívia, 223- Qd. P Galpão 2 – Granjas Rurais Pres. Vargas, Salvador- Ba, CEP: 41.230-195, neste ato representada pelo Sr. IVAN CORREIA DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 0212440225, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°
232.180.105-00, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 076/2024, processo administrativo nº 019.8712.2023.0220260-53, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades
vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica
pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:
1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.
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8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
ITEM: CP: 65.02.43.00000006-0 LORATADINA 10 MG, COMPRIMIDO (RP MUNICÍPIOS).

            CP 65.02.43.00000121-0 FENOBARBITAL 40MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRASCO COM 20ML (RP MUNICIPIOS).

              CP 65.02.43.00000164-3 FENOBARBITAL 100MG, COMPRIMIDO. (RP MUNICÍPIOS).

Número: PE 096.2025

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ,
FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, doravante representada pelo(a) Sr(a) CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui
denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

 

06/06/2025, 09:38 SEI/GOVBA - 00115221588 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=124511061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=e6c8bc073b4e7bab0ed3a710311a61434a0a87d10bc7dc346488dcfe82ff8b6a 2/4

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Uauá
06/06/2025, 09:38 SEI/GOVBA - 00115221588 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=124511061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=e6c8bc073b4e7bab0ed3a710311a61434a0a87d10bc7dc346488dcfe82ff8b6a 3/4

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Uauá

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 02/06/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115221588 e o código CRC A3C0EFBD.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115221588

06/06/2025, 09:38 SEI/GOVBA - 00115221588 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=124511061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=e6c8bc073b4e7bab0ed3a710311a61434a0a87d10bc7dc346488dcfe82ff8b6a 4/4

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Uauá

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

ITEM: CP 65.02.19.00017978-7 - HIDROCLOROTIAZIDA, 25 mg, comprimido

            CP/RC 65.02.43.00000126-0 - HALOPERIDOL 1mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)

            CP 65.02.43.00000130-9- HALOPERIDOL 5mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)

            CP 65.02.43.00000136-8- PROMETAZINA cloridrato, 25mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)

            CP 65.02.43.00000144-9- HIDROCLOROTIAZIDA 25mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)

Número: PE 109/2025

 

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no
Centro Administrativo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n°
05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, doravante representada pelo(a) Sr(a) CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA,
inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 109/2025, processo administrativo n°
019.8712.2025.0031439-63 firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras,
da avaliação de conformidade, da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma
disciplinada no Edital, tenha recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da
apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou
entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (art. 83 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das
obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95
da Lei Federal no 14.133, de 2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico
www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências
pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.
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6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de
cancelamento do preço registrado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado
pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s)
Fornecedor(es) constante(s) da ata de registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de
2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios
alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

 

ITEM: CP 65.02.43.00000176-7 DEXCLORFENIRAMINA maleato, 0,4mg/ml, solucao oral, frasco com 100-
120ml (RP MUNICIPIOS)

            CP 65.02.43.00000233-0 FLUMAZENIL 0,1mg/mL sol. injetavel, ampola com 5mL (RP
MUNICIPIOS)

Número: PE 121/2025

 

 

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ,
FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, doravante representada pelo(a) Sr(a) CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 121/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0035980-22, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui
denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços
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7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

ITEM: CP 65.02.43.00000040-0 DEXAMETASONA COMPRIMIDO, 4MG. (RP MUNICÍPIOS)

CP 65.02.43.00000042-6 DEXCLORFENIRAMINA, COMPRIMIDO 2 MG. (RP MUNICÍPIOS)

CP 65.02.43.00000101-5 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR FASCO 100ML (RP MUNICÍPIOS).

CP 65.02.43.00000177-5 DIAZEPAM 10MG, COMPRIMIDO (RP MUNICIPIOS)

Número: PE
138/2025

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ,
FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, doravante representada pelo(a) Sr(a) CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 138/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0067855-08 firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui
denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
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7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

ITEM: RC 65.02.43.00000039-6 DEXAMETASONA ACETATO DE, CREME 0,1% TB. 10G. (RP MUNICÍPIOS)

             RC 65.02.43.00000101-5 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR FASCO 100ML (RP MUNICÍPIOS).

             RC 65.02.43.00000102-3 DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 2ML (RP MUNICÍPIOS).

             RC 65.02.43.00000177-5 DIAZEPAM 10MG, COMPRIMIDO (RP MUNICIPIOS)

Número: PE 138/2025

 

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro
Administra vo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MS HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 36.191.620/0001-00, situada na RUA BUENÓPOLIS 200- Feira de
Santana/BA, CEP: 44094594, neste ato representada pelo Sr. Jeanderson Alecrim de Santana, portador da cédula de identidade n° 094.11.882-56, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 013.762.285-64, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do do
Pregão Eletrônico n° 138/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0067855-08, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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}ẍ
}~
©
��
|�
yw
��
|

~y
|�
�¥
|°
±}
��
y�
�~
}¤
|�
�y
�®
}x
®y
�{}
w�y
x{
~y
�}
£{
~}
z�
{y
z{
yz
��y
�{y
x�
|�
|®
y�
{|
�}
�|
�~
yz
yx
{|
~�
}z
��
}®
£©
yx
{}
z�
�y
��
|³
���
{|
°±
}�

� »¼
�¶
��


Ú
��
Ø�
�
�à
�
�
�
��
��
�
��
Ù�
��
Ø�
�Ø
à
��
Ù�
Ú
��
Ø�


�Ø
�
Ú
�
�

��
��
q
��
~|
¥}
��
y�
¤�̄
²x
®�
|�
�|
�|
{|
��
y�
~ȳ
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}ẍ
}~
©
y�
|~
{��
�«
��
|�
�y
��§
y�
y~
|�
�x́
��
«�
��
�w
��
y�
¢�
¢�
�

l
Ú
Ù�
��
Ø�
��
�
�
Ú
��
Ø�
��
ÙØ
�Ø
�
�
Ø�


�
Ö
��
�
Ú
�×�
�
Ù�
��
�
�
�
Ú
��

Ú
�
Ø�
�
��
Ø�
��
Ø�
Ø�
��
Ú
�

��


Ú
���
��
��
���
�
�Ø
��
��
�
�Ã
��
�
�
��
�
�
Ú
���
Ø�
��
�
ÙØ
��
�
ÙÚ
��


�
�
�
Ú
��
�
��
�
ÙÚ
��
�
�
�
Ø�
�
Ú
�


ØÙ
Ø�
ÙØ
¼

��
��
��
q
��
~|
¥}
��
y�
¤ �̄
²x
®�
|�
�|
�|
{|
��
y�
~ȳ
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�ẍ
~|
�
�|
z�
�
y¢
�̈
��
��
³³
y�
®�
�«
�®
Ê³
�
y�
�«̈
«�
«¢
��
y«
�|
�³
«�
y�
�|̈
�|
|y
«y
��
��
®�
�«
Ê�
��
«

� 
�

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Uauá
�
��
�
��
�
�

� 	

�
��


��
��
�
�


��
�

�
��
�
��
��
��
�
�
�
�


��
�
�
�
�
��
�
�
�

�
��


�
�
�
��
��
�
�
�


��
�


��
�
�
�
�
��
�


��
��
�
��
��
��
�


��
��
��



	

�
� 
�


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��


�"
�
��
�
�
#$
%�
�


��
�
�
�


��


��
$


��


��
�
�
��
�
��
��
�
#�
�
�
��
�
�


$
�
�
&�


�
#'
��
�


&�
�
�
�
�
�!
�


�

�
�
��
�

&�
�
��
(
��
�
�
�
�'
��
�


��
��
��
)
�
#*
�

��


��
�
��
�
�
�
��
��
�




�
�
#�
�
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
�&
��
�
�
�
��
�
�
)
,
�
��
�
��
�
�
�
�
��
&�
��
�
�


�
�
��
�
��
�
�-
$
�
#-
$
�
��
�
�
�$
��
.
�
&�
�
�
��
��
�
�

��
�
�
��
!
�
�
�


&�
��
�
#$


�(
�
��
�
��
�
�
�
�
��


&�
$
��
�


%#
��



�
��
-
$
��
�
�
�
�
��


�$
��
#�.
�
�
�


&�
�
�
�
��
�
��
�
"
�
&�
�
#$
!
$
,
�

&�
�
�
�
��
�

��
�
�
"
�
&�
��
�)
$
��


&�
��
�
�


��


&�
��
/
�


&�
�
�
�
#$
�
�
�
��


��
�-
$
�
�

-
$
�
��
�
$
��
�


��
$


��


�-
$
�
&�
�
��
�
��
��
$
��
�
�
��
�
��
�
�
�
��
&�


�
��
�
#�
�
��
�
�
�
��
�
�
��
��
��
#�
�
$
�
�
��
�
�
�
��
��
�
#�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�


��
)
��
!
�
�
0
�





1
�
23
4�
�
5
6
�
7
6
8�
9
3
��
�
:
:
3
�6
;<
=
:
=
;3
�>
83
9
2�
�>
�
��
?
�
9
2=
3
;�
89
:
=
@
�
�>
�
��
�
:
7
�
9
:
3
A
8;
8>
3
>
�
�>
�
�B
�
9
2�
3
23
9
2�
�

	

C
��
�D
�!
"
�
��
$
��
�
��
�
�
�
�
�!
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�

�
�
�
�)
�#�
.
�
�'
��


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��
�
�E
FG
H
��
��
�
��
#�
�
�
��
�
�
�
��


��
#�
��
I
�
��
�


��
�
�J


��
�
�
��
�
�K
�
*
��
��
��
�
�L
�
��
�
#�
 
�
�
��
�
�
#�
�
�
�M
�
�
�
��


�L
N
)
#��
�


�O
L
 
M
L
P


	

	
�J
�
��
�
�
*
$
�
�
�*
��
D
��


�
�

�
�"
�
��
�
!
�

��
�
�
�


��
��
�
�


��
�
�
�
�
�
�
�%
(
�
�

��
�
�
��


��
��
�
�


��
�
��
�
�
��


��
�
��
�
��
�
�
�
��
$
��
�/
�
�
�


��
�
#�
��
�
�
��
�

��
�
�
"
�
�L
N
)
#��
�
�J


��
�
$
�
#�
�
$
��
�
��
D
�!
"
�
��
��
�
��
#�
�
�
�
�
�
��
�
��
��
$
��
�
�


��
�
��


��
�
��
�
)
�
#�
��
�
��
��
�
�


��
�
��
��
�
�
��
�




	

Q
��
�D
�!
"
�
��
$
��
�
��
�
�
�
�
�!
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
#�.
�
�'
��
�


-
$
�

�
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
�
�
��
&�
�
��
��
��
�
�(
�
��
��
�
�
��
�
�(
�
�
��
R�


��
�
�
�
��
�


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��
�


��
��
��



� S
��
T
�
23
�
U
�
��
��
3
@
�
9
2<
�8
3

� Q

�
��


��
�


�
�


�


��
�
�
�
��
�
�
��


��
�
��
�
�
��
�
��
�
"
�
��
�
��
�
�"
�
�V
��
�
�
��
��
�
��
�
��
�
"
�
��
��
�
�
�
�
�'
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�
�D
�!
"
�
��
$
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
��
�
��
�
��
&�
�
�
(
�
�
�
�
��
�
�
�
��
�
�
��
�
��
�
"
�
�

�
��
�
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�



"
�
��
�
��
�
�
#�
��
�
"
�
��
�
��
�
�
�
�
��
)
�#�
�
�
�
�
��
�
�
��
�W
�
��
�
�
�X
�


�
�
�


�
)
�#�
�
�
�
�
�+
�

�
�
#�
��
W
X
+



� Y
��
B
�
9
2�
3
23
�
U
�

� Z

�
��
��
�
�
��
�
��
�
"
�
��
�
�
��
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
)
�
�
�
�
�
�'
��


��
�
�
�
��
0
�


��
�
�J
�
��
�
#&
��
�
�[
�
��
�
��
�
�X
�
��
��
�
�
��
��
��
�
��
��
$
��
��
�
��
�
�
��
�
��
��
�
#�
��
�
�


��
�
��


&�
-
$
�
��
��


��
��
��
��
�
��
!
��
�
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
��
�


�
��
�
"
�



Z

�

�
��
��
��
�,
��
�
��
�
��
�
�
��
�

��
�
�
"
�
&�
,
��
�
�
$
#�
�
�
�
��
�

$
)


��
�$
��
"
�
��
�
��
�
�
��
�
��
��
�
��
��


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
&�
�
$
��
��
.
�
�
"
�
��
�
�+
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�\
�
��
��
�
#�
��
�
+
\
��
$
��
$
��
��
.
�
�
"
�
��
�
�L
��


��
�
"
�
��
�
�]
�
�(
��
�


�̂
��
L
]
&�
�
�
�
��
��
�
��
��
�


�
&�
�
�


�
�
�-
$
�
��
��


�
�
��


��


��
�
�
�
��
0
�


��
�
��
��

�
_
Q
��
�
�W
�
��
+
�
�
�
��
#�
�
�
��
	

�
C
C
&�
�
�

�̀
�
�



Z

�

�
�M
�
�


��
�
��
��


�
�"
�
�#
��
�
��
#�
�
�
��
��
��
�


�
��
��


��
�
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
��
�
�
�


��


��
#'
$


$
#�


��
��
�
�
�
��
0
�


��
��
(
�

��


��
�
��
��
$
��
��
�
��
�
�
��
�
��
��
�
�


��
�
��
��
�
�J
�
��
�
#


Z

�
��
�+
�
��
�
�
�
�
�
��


�
�'
��
�
�
(
�
�
�
�
�
� �
��




��
�
��
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
��
�
��
&�
�
$
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
&�


�
��
�
��
�
��
�


�
&�
�
�
��
��
.
�
��
�/
�
�
�
��
�
�J
�
��
�
#&
�

�
)
��
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
��
�
��
�
�V
��
�
�
��
�
��
�
"
�
&�


�
�
��
��
R$
%.
�
��
�


�

�
�
�
0
�


��
��
(
�

��


��
�
�W
�
��
+
�
�
�
��
#�
�
a�
�
	

�
C
C
&�
�
�
��̀
�
�
&�
�
��
�
��
$
��
�


�#
�
!
�

#�
�
0
�


��
�
#��
'
(
�
�




Z

�

�
��
��
��
.
�
��
�
��
�
�
(
�
�
�
�
"
�
��
�
�
�
�'
�

�
��
�
��
��
�
!
�
�
�
�$
�
�
�(
�
.
&�
�
�
��
�!
$
�
#�
�
�
�%
�
�
�
&�
�
�
�
��
�
��
�

�
#��
��
�
�
"
�
��
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
$
��
�
��
�

�
$
��
��
�


�
$
�

�
&�
�
�
(
��
�
�
�
�
��
�R
$


��
��
�
�
�
�
&�
�
��
�


�
�
�-
$
�
��
��
�
��
(
�
��
�
��


�
�
��
�
�
�

�
R�
��
�
�
��
�
��
�
#�
��
�
�
��
�

��
�
�
"
�



Z

�

�
��
��
�


��
$
�
�
�
��
��
�
�
��
�
�$
�
#�
�
�
�-
$
�
��
� �
��
��
�

$
)
��
�
�
�Z

�
��
$
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
&�


�
��
�
��
�
��
�


�
&�
�
�
(
�
�'
�

�
��
�




��
�
�
�
��
�
��
��
.
�
��
�
�(
�!
�
�
�
��
��
�
��
��
��
�
��
�
!
�

��
�
��
�
��
��
�
�


��
�
#�
��
�
�
��


�
�
��
�
��
�#
�
!
�
#�
�
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
$
��
�
�
�
�
�'
��
�
��
�
�
��
�
�
�
��


��
/
�
��




�





Z

�

C
��
��
�
�
$


�
��
�
R$


��
��
�
�
�
�
��
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�

$
)


�
��
(
�
��
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
��
�
��
��
$
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
��
�


�
R�
�'
��
��
�
#��
�
�
"
�
��
�


��
�
�
�
#��
�
�
�


�#
�
!
�
#�
�
�
��
��


��
)
�
#�
�
��
�





Z

�

Q
�J
-
$
��
�
��
�

�
�V
��
�
�
$


�
��
��
(
�

��
��
�
�

$
)
��
�
�
�Z

�

C
��
��
��
�
$
�


�b
�
�
��
��
�
��
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�/
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�


��
�
�
�
��
0
�


��
�
�*
�
)
�#�
��
�
"
�
��
/
�!
��
�


��
�
�#
��
��
�
�
"
�
&�
�
$
&�
�
�
��
-
$
�
#-
$
�
��
�
�
��
&�
�
�
��
�
�
$


�
�V
��
�
�
�




�)
�#�
�
�
�
�
��
�
�

$
)


�
��
�
"
�
��
�
��
�
�
��
�
��



Z

�

Z
��
��
�

�
�


��
��
�


��
��
��
�
��
�
�
)
,
�
�

�
��
�
#��
�
��
�


��
�
��
!
��
�
��


��
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
�(
�
&�
-
$
�
&�
�
�
�
(
�
�
�
�
�


&�
�
"
�
�*
�
�
��
�
��
��
�
�
�
��
�
�



�
��




$
�
��
�
&�


�
�
�R
$


��
��
�
�
��
(
�
��
$
��
�
�
�R
$


��
��
�
�
��
(
�
��
�
�
$


�
�
�
��
�
#�
��
�
�
��
�

��
�
�
"
�



Z

�

c
��
��




��
�
�$
��
��
�
��
�
�
��
�
��
��
$
��
�
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
�

�
��
�
�'
��
�
��
�
�
��
��
�
�]
�

��
�
�
�J
#�
��
I
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
�
0
�


��
�]
J
�&
��
�


�
��
�
�-
$
�
��
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
(
�
�'
��
��
(
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�


��
�
�
�
�
��
��
�
�

�
$
��
�
�
��


�
�
��
�
��
�#
�
!
�
#�
�
$
��
��
�
$
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�
��
�
�
��
#�
��
I
�
��
�
�d
d
d
ef
g
hi
j
kl
m
no
j
p
nj
el
j
m
o
eo
j
eq
g
re
o
h�
�
$

�
��
�
(
,


��
�
�#
��
s
��
�

�
�
�
�)
�#�
.
�
�
�
� d
d
d
et
g
u
f
hj
l
v
m
ie
o
j
eq
g
re
o
h


Z

�

w
��
��
�
�
$


�
��
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�

�
��
�
�
�


��
�
��
�
$
�

$
)


�
��
(
�
��
�
#�
��
�
�
��
�
�
�
�
��
��
��
�
�
��
�
��
��
$
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
��
�
�
#��
�
�'
��
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
��
�
��
�
"
�
��
�V
�

$
R�
��
"
�
�V


�

�
�
�
0
�


��
�
�
��
�
�
�


��
�
�#
�
!
�

#�
�
"
�



Z

C
�M
�
�
�
��
�
�
�
��
"
�
��
�
��
��
�
#�
)
��
�
"
�
��
�
��
�
�
��
�
��
&�
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
(
�
�'
��
�
�
��
�&
��
$
��
�
��
��
�
�
�
��
��
��
.
�
��
�
�(
�!
�
�
�
��
��
�
��
��
��
�
�X
�
!
�

��
�
��
�
�L
��
�
�


&�
��
�
�


��


��
�
�
�
��
0
�


��
�
�*
�
)
�#�
��
�
"
�



Z

	
� 
�
�*
��
D
��


�
��
�
��
�+
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
(
�
�
�
�
�
��
"
�
��




��
�
��
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
��
�
��
&�
�
$
��
"
�
��
�
�
��
�
��
�
$
��
�
��
��
��
�
��
�


��
$
�
�
�
��
��
-
$
�(
�
#�
�
��
&�
�
�
��
��
.
�
��
��
�


��
�
�
�
��
0
�


��


��
)
�
#�
�
��
�


��
�
�J
�
��
�
#&
��
��
�
�
��
�

��
�
�
"
�
��
�
�
$
�
��
�
�'
��
�
�D
�!
"
�
�!
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
"
�
��
�


��
��
(
��
�
�
�
��


��
�
��
��
�
�
��





Z

Q
��


�D
�!
"
�


��
$
��
�
��
�
�
�
�


��
�
�
�
�"
�
�

�
#��
��
�
��
�
�
�+
�
��
�
�
�
�
�
�&
��
�
�
��
�
��
�
��
��
.
�
��
�
�(
�!
�
�
�
��
��
�
��
��
��
�
�X
�
!
�

��
�
��
�
�L
��
�
�


&�
�


�-
$
�
�
��
��
��
(
�


��
�


��
�
��
��
�
�

��
$
�

�
�(
��
�


��
�
��
�
�
��
�
��
�
�
��


�

$
�


��
�
�
�




��
�
�
�


��
��
�


�
�
��
�
�
�


��


�#
��
��
�


��
'
/
��
�


��


��
)
�
#�
�
��
�


��
�


��
��
�
��
�
#


Z

Z
��
��
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
��
�

$
�
�
�(
�
�
��
�
��
&�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�
��
�


�
��
�
��
$
��
�
��
$
��
�
��
�
��
�
��
��
-
$
�
��
��
R$
�
�-
$
�
&�
�
��
�
�
�-
$
�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�
��
&�
�
��
$
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
��
��
�
�X
�
!
�

��
�
��
�
�L
��
�
�


&�
�
�
(
�
�'
�

�
��
�
�
�
$
�
��
�
�
�
��
�
#�
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
��


��
�
��
�
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
&�
�
�-
$
�
#�
��
�
�
�'
�#
�)
�
��
�
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�



�

�




$
�
��
�
&�


�
�
��
�
#��
�
�
"
�
��
�
��
�
�
�
#��
�
�
�
&�


�
��
�
�
��
��
�
�
�
��
�(
�
��
�
��
�
�
�
��
�


��
�
��
(
�


��
��
#�
!
�
�
0
�


��
�
��


�
�
��
�
�





Z

c
� 
�
�*
��
D
��


�
��
�
�

$
)
��
�
�
�Z

Z
&�
�
#�
�
��
�
��
(
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
#�
�
�
�
��
��
�
��
��
�
��
�
!
�

��
�
�
�
&�
�
�
�
�
�'
�

�
��
�
�
�
��
��
�
��
�

$
)


��
�$
��
"
�
��
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
$
��
��
�
��
�
$
��
�
��
�
�-
$
�
#��
�
�
�
��
-
$
�(
�
#�
�
��
��
$
�

$
�
�
��
�
�&
��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
��
�,
�
�
��
�
��
$
�
�
�
�
�
�
��
�
�
&�
�
�
�-
$
�
#�


�
R�
��
�
�
�
�


��
�
�
�
��
��
��
�
�
��
�
�
��
��
�


��


�
�
�
��
��
�
�
0
�


��

�
�


��
�
-
$
�

��
�


��
�
��
��
�
�
��


��
�
��
)
R�
��
&�
)
�
�
��
�
�
�
��
��
�
�
-
$
�
�
"
�
��
�
��
��
�
�
&�
(
�
�
�
�
�
��
��
�/
�
�
"
�
��
�
�(
�
#�
��


$
�
�
��
�
��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
��
��
�
!
�

��
�
�
�



� x
��
y
;2
�
�3
�
U
�
��
�3
2=
3
;8
z
3
�
U
�
�>
�
:
�7
��
�
�
:
��
�
{
8:
2�
3
>
�
:

c

�
��


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��
�
�
�
�"
�
�

�
��
�
#�
�
��
�
�


��
$
��
� $
�
#�.
�
�
�


��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
(
�
�
�$
�
#�
��
�
$
�
"
�
��
�


��
��
�
�


��
��
��
�
�
�
�


��
�
��
�
��
�
�
�
��
$
��
�
��
�
��
�-
$
�
��
#�
(
�
��
�

�
$
��
$


��
&�
�
�


�

�
!
$
��
��


�

��
$
�
�
0
�


|

�
P�
�
�
��
�


�
��
�
��
�
��
�
��
�
��
�&
��
�


�
��
�
��
$
��
�
��
$
��
�
��
��
�
��
�%
�
�
��
�
��
$
��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
��


��
�
�
��
(
�

%(
�
�

��
$
��
��
(
�

%(
�
�

��
�
��
�
�


�
-
$
�
�
�
��


��
�
�
�
#�
$
#'
(
�
�

&�
-
$
�
��
�
(
��
)
�#�
.
�
�
��
��
/
�
�
$
�
"
�
��
�
��
��
��
�
#�
�
�
�
�
��
�
�
�$
�
�
�
&�
�
�


��
�
��
�


��
�
��
�

�
�


��
��
�
��
#%
�
�
�
�}
�
~�
�
�
��
�
�
�

�
��
��
�
�
�6
3
7
=
2�
�
�
��
��

�
�
�
	
��
�
�W
�
��
+
�
�
�
��
#�
�
a

�
	

�
C
C
&�
�
�
��̀
�
�
�

)
P�
�
�
��
�


�
��
�
��
��
�
�
"
�
&�
�
#�
�
��
�
"
�
��
$
��
/
��
�
�
"
�
��
�
�-
$
�
�

-
$
�
��
��
�)
$
��


��
$
��
�
�
�
�!
�


�#
�
!
�
�

��
$
�

$
�
�
�(
�
�
��
�
�
��
��
�
��
�

�
�


��
0
�


�#
�
!
�
�

&�
�
�
�
��
�
�
�
��
(
�
�
�
��
�
�
�
��
$




"
�
�

�
)
��
��


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��
�
$

�
P�
�
�
�*
��
D
��


�
��
�
��
��
(
�

"
�
��
�
�J
�
��
�
#�
�
�
��
#'
$


$
#�
��
�
��
�
�
R$


��
�
�
�
��
��
$
��
�
�
�
�
�$
�
�
"
�
�

�
)
��
��


��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


&�
�
�


��
�
��
�


��
�
��
�

�
�


��
��
�
�W
�
��
+
�
�
�
��
#�
�
a�
�
	

�
C
C
&�
�
�
��̀
�
�



c

�

�
��
��
#�
�
��
�
"
�
��
$
��
�$
�
#� .
�
�
"
�
��
�
��
��
�
�


��
�
!
�

��
�
�
�


��
�
��
��
��
"
�
��
�
�
#��
�
��
��
�
(
�

"
�
��
$
��
�
'
��
�
�
��
�


��
��
�
�


��
�


��
�
�
��
�
��


��
�
�
�
��
�
�
��


��
�
��
�


�
�
�
��
(
�
��
�
!
�

��
�
��
�
��
��
�
�



�
�
�̀
c
��
Q
&�̀
w
|Q
_

]
J
��
�
�
�
K
�
��
�̀̀
�
�
c
	̀
�
	
c
_
��
��
��
��
�
�X
�
!
�

��
�
��
�
�L
��
�
�



*
��
�


|�
�

�
�)
�
*
��

)
�

!
�
(

)
��


�
��
�
�
�
��
�
#�
�
�
�

�
*
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
�
)
�
�
�
�
�
�
�
��
!
�
�
�
�
�(
�
��
�
(
�

$
�
#�.
�
��
��
�
�
�
�
$
�
�
�
��
�
�
�
Z
w
	
c
c
w
Z
�
��
��
�
�


�

��
�
�
�
�̀
`̀
`̀
�̀
�̀
��
��
�
�
$
�
��
�
�
�
�
�
�$
�
#�
�
�̀
`̀
w
c
�
�
�
��
��
�
�
*
�


*
�
�
�
Q
��
�
Q
C
)
)
�̀
�
C
�
	
Z
�
_
)
c
�̀
Q
	
�	
�
	
�
Z
c
�
	
�
�
�
)
	̀
�
�
Z
�
�C
�
�
�
	
�
C
w
�̀
�
Z
C
	
_
Q
�
�
	

�
�w

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Uauá
�
��
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�
��
�
��


�
�

�
	
�
��
�
��
�
�
�	
��
�
�
�	
��
��
�
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
��
	
�
��
�
�
��
�
�
�

�
	
�
��
�
�
��
�
��
��
�
�

��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
�
�
�
��
��
��
�
��
�
�
�
�
�
��
	
�
��
��
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�

�
��
��
��
�


�
��
�
�
��
�
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�

�
�
�	
��
�
�
��
�


��
�
 �
��


�	
��
��
�
�
�
�


�	
�
 �
��
�
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��


�
��
� 
�!
�
��
�
�
��
�
��
�
�
	
��
�
�



�
��




�
�
��
�
�"
�
�
�
��
��
�
��
��
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��


�
�
��
	
 ��
�
�
�
�
��
�
�	
�
�
�
 ��
�
�
�


��
�
�
��
�

��
�
��
�
�


�

�
��
��
��
�
��
�	


��


�
�	
��
�
�

��
��
�
�

�
!
��
�
�
��
��
��
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
��


��
�
��
�
��
�
��


��
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
��
�
��
�
�
��
��
�
�
��
�
��
 �




�#
��
�
�
�
�
��
	
�
��
��
�
��
#�
�
�
��


�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�
�
��
�

�
�


�	
��
�
�


��
�


��
�
 �
��


��
�
��
�
��
�
�
�
�

�
��
�$
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�


�

��
�
�


��
��


��
�
��
�
�
�
�


�"
�
�
��
��
�
��
�
�#
��
�
�
�
�
��
�
�
��
�
��


��
�
�
�
��
�
�
��


��
�
��
��
��
�
��
�
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


��
�
�
�
��
�
��
�
�
 ��
��
�
��
�
�
�
�
�
�%
�
�
��
��
��
��
	
�
��
�
�
��
�
�
�
��
�
��
� �
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
�
�
��
�

��


�&
��
 �
�
��
�
�
�
��
�
�
��
�
��
�
 �
��
!


�
��
�
�
�
��
��
�

	
�


��
��
�
��
��
��
�
�
'

�
�
�(
�
��
�
�
�
�
��
 �
�
) �
�
'
��
$
$
��
�
�
��
*
�
�
�

�
��
�'
�+
�
��
�
�
��
!
��
�
�
��
%
,
��
�
��
�


��
�
�
�
�
��
�
-
�


��
�
�

��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�	
��
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�	
�
��
��
��
��
�
��
��
��
 �
�
�
�	
�
��
��
 �
�
�
��
��
�
�
�
��
�
�
�
��


��
�
�
��
�


��
�
!
.�
�
�

�	
�
��
��
��
!
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�

��
�
�
��
/�


�
�

�
�$
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�	
��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�
��
�
��


�
�

�
	
�
��
�
��
�
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
��
�
��
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�	
�
�
�
��
�
�
�
	
��
��
�


��
!
��
�
�
�
-
�


��


��
!
�
 �
�
��
�


��
�
�0
��
��


�
��
�#
�
�
�
 �
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��
��
"
�
�
��
��
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
��
 �
�
��
�
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�
�
�
��
�
��
��
�
�
	
��
�
�
�
�
�
��
�
�#
�
��
�

�
	
�
��
�
�
��
�
��
�"
�
�
��

��
	
�




�!
� �
��
��
�
��
�
�
	
��
��
�
��
�
�
	
��
�
�



�
�

�
�$
��
�1
�
��
�#
��


��
�
��
�

	
�


��
��
�
�

�
!
��
�
�
��
�$
��
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
/�
�
��
�
�
�
��
��
�
�
��
�	
�
�
��
�
��
�
��
 �
�
��
�
�
�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
�
�
��
�
�
	
��
!
�
�

��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
��
�
�	
 �
�
� �
�
��
�
��
�


��


��
"
�
�
��
�
�
�
�


��
�
��
��
�
�
��
!
� �
�
�
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�
��
�
 �
�
�
�
�&


��
�
�
�
��
-
�


��
�
��
��
 �
�
�
��
�	
�
�
��
�
�
�


�

�
�$
��
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�
�
��
�
�
	
��
�
�
�
�
�
��
�
��
,
�

�%
�
�
��
��
�
�#
�
��
�

�
	
�
��
�
�
��
�
��
�"
�
�
� �
�
�
��
!
� �
�
�
��
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�
�	
�
�
��
�
�

�
��
��
�
�
�
#�
��
�
�
�	
�
 �
�

��
�
�
��
�
�	
�
 �
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
��
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
	
��
��
�


��
!
��
�
�
�
-
�


��


��
!
�
 �
�
��
�


��
�
�0
��
��


�
!
�	
�
�
�
��
�
��
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�



�
�
�	
��
/�
.�
�
��
�
��
	
 ��
�
�
�
�
��
�


�

�
�
�
-
�


�	
��
�
�

��


��
�
�(
�
��
�
�
�
�
��
 �
�
)�
�
'
��
$
$
��
�
�
��
*
�
�
��
�
��
�
� 
�
�
�

 �
�
�
�
��
	
 ��
�
�
�
 �

�
�$
��
��
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�	
�
 �
��
�
��
�
�
�
�
�
��
��
�


��
�
��
�


��
�
��
�

	
�


��
��
�
�

�
!
��
�
�
��
�$
��
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
��


��
�
��
�
��
�
��


��
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
��
�
��
�
�
��
��
�
�
��
�
��
 �




�#
��
�
�
�
�
��
	
�
��
��
�
��
#�
�
�
��


�
��
�
�
��
�
�
�	
��
��
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�	
�
 �
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��

�
�$
��
��
��
�


�
��
�
�
�
�
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
��
�
��
�
�
��
�
�	
��
��
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
�	
�
 �
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
��


��
�
��
�
��
�
��


��
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
��
�
��
�
�
��
��
�
�
��
�
��
 �




�#
��
�
�
�
�
��
	
�
��
��
�
��
#�
�
�
��


�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
��
��


�
�


�	
��
�
�


��
�
�
�

��
�
�
�


�

�
�$
��
�$
�+
�
��
�
�
��
!
��
�
�
��
%
,
��
�
��
�


��
�
�
�
�
��
�
-
�


��
�
�

��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�	
��
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�
�	
��
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
��
�
�
��
��
��


��
�
�
��
�


��
�
!
.�
�
�

�	
�
��
��
��
!
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�

��
�
�
��
/�


�
�

�
�$
�$
�+
�
��
�
�
	
��
�
�
�
�
��
��
�

	
�


��
��
�


�

�
!
��
�
�


��
�$
��
��
�$
��
��
�
��
�
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
��
��




�
�
�


��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�	
��
�
�
��
�
�

��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�	
�
�
�
��
��
�
# 
�
�
��
��
	
��
�
�




�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
�
�	
��
�
�


��
�
!


�
��
�
�
�
��
�

�
!
��
�
�
�'
�'
��
�


��
�0
��
��
�
�
�
��
�
�
�
2

3�
�
2

3�
�
�
��
�
�
�
�
�
�2
�


3�
�
�
�


��
�
��
2

3�
�
�
��
��
��
�

��
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


��
��
�
�
�
2

3�
�
2

3�
��
��
�
��
�
��
2

3�
�
�
��
�
�
�


��
�
��
�
��
�


�
��
�
��
�
�


�

�
�
�
��
��


� �
�	


��


�


4

�
3�
�
�
�


��
��
�
�
�
��
�
��
�
��
��
��
�
�
��
 �
�
�
�#
�
��
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
�

�
�
��
�


	
�
�
��
 �
�
�
��
��
�
��
�	


��


�
��
�
��
�
��
�
�
�


��
�
�
�
 �
�
�


��
�
�
�"
�
�
��


�	
��
�
�


�

�
#�
�
�
��
�
��
�
�
-
�


��
�
��
�
�
�
��
�
�#
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
%
�
�
�
5

!
3�
�
�
/�
��
�
�
�
��
�


�	
��
�
�


��
�
��
�


	
�
�
�
�
�
��


��
�
��
�
!
�
 �
��
�
�	
��
�
�


��
�
#�
��
�
�
��
�

��
�
�
��
�
�
�	
�
 �
�0
�
�
��
�

��
�
�
�
�
�1
6
!
 ��
�
�7


��
�
�
�
 5

�
3�
�
,
�

�%
�
�
��
��
�
�	
��
/�
.�
�
��
�
��
��
��
�
	
�




�!
� �
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
��
�
# 
�
�
��
�
�
�
��
�
��
�
�
�
�	
��
�
�




�
� 
��
��
�
�

��
�
�

� 8
9�
:
;
<
=
>
?;
@
>
<
AB
�C
B
D
�E
F>
G
B
D
�F
>
H
ID
AF
;
C
B
D

� J
��
�K
��
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�


�	
��
�
�


��
�
�
�

��
�
�
�


��
�
�0
��
�	
�
�
�
��
�

�
��
��
�
 ��
�
�
�
�	
�
 �
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
��
 �
�
�
�	
�
��
��
 �
�
�
��
��
�
�


�

�
�
�
��
��


��
�	


��


�


��
�
�


�
�
�"
�
�
��
�
�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
	
��
�
�
�
�


��
�/
�


��
#�
�
�
�
�


4

�
3�
	
�
��
��
��
��
��
�
�
��
�
�0
�
�
��
�

��
�
�
�
�
�1
6
!
 ��
�
�7


��
�
�
�
 �
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
��
��




�
�	
6
!
 ��
�
�#
�
�
�
�
�
�
�
��
�
�
5

!
3�
�
�	
�
�
��
�
��
�
�#
�
��
�
�
�
�
�
��
��
�
�
�
��
�
�
��
��
�
��
�


�
�#
�
��
�
��
�
��
�
�#
�
��
�
��
�
��
�5

�
3�


�
��
�
�
��
�
�
�
�
��
%
,
��
�
��
�


��
�
�
�
�
��
�
-
�


��
�
�


��
�
��
�


��
�


�

�
!
��
�
�


��
��
�'
��
��
�$
��
�$
5

�
3�


�
�	
��
�
�

��
��
�
�
�
��
#�
��
�
��
�
�

�
�
�
�
�
��
	
 ��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
�
��
�
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


�

J
��
�K
� �
�
�
�
�
 �
�
�
�
��
��
�
�	
��
�
�


��
�
�
�

��
�
�
�


��
�


��
�	


��


�


�	
��
�
�

��


��
�
�

�
!
��
�
�
�J
��
�

�
��
�#
�
��
�
 ��
�
�
�
�	
�
��
�
�


	
�
�
�
�
��
�
�

��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
��
�
��
�
�


��
��
�
�
��
�
�
��


��
�
��
��
��
�
	
 �
��
�
#�


�
�

J
�$
�+
�
��
��
�
�
��
��
�
��
�

�


	
�
�


�
�
��
�
�
��
 �
��
�
�


�	
��
�
�


��
�
�
�

��
�
�
�


��
�
��
�


�
��
�
��
�

�
�
��
�
��
�
�
��
��
�
��
�
�
��
%
�
�
��
��
�
�#
�
��


�"
�
�
�	
�




�
�
��
��
�
�
��
	
��
/�
.�
�
��
�
��
��
��
�
��
�
� 
�


�
�
��
�
��
�
��
��




�
�	
6
!
 ��
�
��
�
��
�#
.�
� �
�
�
��
�
	
�




.�
�
 �
��
	
�
��
�
�
�
�

� L
9�
M
>
<
;
?I
C
;
C
>
D

� N
��
�K
��
�


�
�
�
	
��
�
�
�
��
��
�
�0
��
��
�
�O
�
�
�

��
�
��
�
�1
��
�
�


��
�


�
/�
��
��
	
 ��
�
�
�
�
��
�


�	
�
�
�
 ��
�
�
�


��


��
!
�
 �
�
��
�


��
�
�7
�
��
�
 �

N
��
��
�
!
�
��
��
�
�

��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
��
��
�


�	
��
�
��
%
�
�
��


��
�
�
�




�
��
�


�&
��
	
�
��
�
�
�
��
�
��
 .
�
��
�


��
�
�
�
��
�
�
��


4

�
3�
�
�
��
�
#�
�
�
-
�


��
�
�
�
�
��
�
�
��


��
�
�	
��
�
�




�
� 
��
��
�
�

��
�
5

!
3�
�
�
��
�


�
�
�
	
��
�
�
�
��
��
�
�	
�
�
��
�
�
�
��
�
�0
��
��
�
��
�
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


5

�
3�
�
�
��
�


�
�
�
	
��
�
�
�
��
��
�


��
!
��
�
�
�
-
�


��
�
�
��
�
��
�
�

��
�
�
��
�
 �
�
�
�
�&


�

�
�


�	
�

	
��
�


��
�
�
��
�
��
�
-
�


�

N
�$
��
�
!
�
��
��
�

��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
�	
�
��
��
�	
�
�
��
��
�
�
��
��
�


�	
��
�
��
%
�
�
��


��
�
�
�




�
��
�


�&
��
	
�
��
�
�
�
��
�
��
 .
�
��
�


��
�
�
�
��
�
�
��


��
�
��
�


�
�
�
	
��
�
�
�
��
��
�
�	
�
�
��
�
�
�
��
�
�0
��
��
�
��
�
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


��
�
�
��
�
 �
�
�
�
�&
�

�
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
�
�

��
�
�
�
��
�
�
��
�


��
!
��
�
�
�
-
�


��
�
�
��
�
��
�
�

��
�
��
�
 �
�
�
�
�&


�

�
�


�	
�

	
��
�


��
�
�
��
�
��
�
-
�


�

��
#�
��
�
�
�
�
��


��
�
�
��
%
�
�
��


��
�
�

��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�

� P
Q
9�
R
AI
?I
S
;
G
T
B
�C
;
�;
A;
�E
B
F�
U
FH
T
B
D
�B
V
�>
<
AI
C
;
C
>
D
�<
T
B
�E
;
FA
I=
IE
;
<
A>
D

�
*
��
��
�
�
�	
�
�
�
��
��
�
�
�
��
�
�
�


�
�
�	
�


��
��
�
��
&
��
��
��
�
��
�
�
�

��
�
��
�
�	
��
�
�


��
�
�
�
��
�
�
��
��
�


��
� 
��
��
�
�
�
�
�

� P
P
9�
:
B
@
V
<
I=
;
G
T
B
�W
?>
AF
X
<
I=
;

�
�
Y*
�
Y�
Z
��
*
J
4Z
N

+
7
[Y
\
K
]̂
0
��
�*
*
�
�
�
'
*
�
'
�
N
��
�0
��
��
�
�O
�
�
�

��
�
��
�
�1
��
�
�



�
��
	


4Y
Y

�
�!
�
�
��
�!
�
��
�
��
!
�Y


�
�Y
�
�
�
��
�
 �
�
�
��
	
�
	
_
�
�
�
�̀
�
�
�
�
�
�
�
��
a
��
	
��
�
��
a
b
�
!
c
�
�
�
�
a
�
��
�
�
�̀
�
��
�
��
a
�
�

�
�
 ��
�
�c
��
a
�
�
�
�
�
�
�
��̀
�
�
d
J
'
�
�
J
d
c
��
#�
�
a


�

��
�
�̀
�
*
*
*
*
*
�
*
*
c
��
#�
�
a
�
�
��
�
�
�
a
�
��
�
 ̀
�
�
*
*
*
J
�
�
�
c
��
#�
�
a
�
�


�̀
�
�
Z
#�
�
Z
$
!
!
�
*
�
$
�
'
d
�
N
!
�
�
*
Z
'
#'
�
'
�
d
�
�
'
�
�
�
!
'
*
�
�
d
�
#$
�
�
�
'
�
$
J
�
*
�
d
$
'
N
Z
�
�
'

$
YJ

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Uauá
� �
�
��
��
�
��
�
��
�
�
	

�
�
�
�



�
��
�
��
	�
�
��
�
��
�
�


�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�


�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
��
��
�
���
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
��
��
	�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
�
�
	�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
�
�
��
�
��
�
��
�
��
��
�
�
��
�
�
�
��
�
��
�
� 
�
�
��
	�
��
��
�
!
�"
�
!
��
�
�
�#
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
$
�

�
�
��
��
��
%
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
�
&
�
�'
��
�
�
	�
��
�
	

�
���
�
�
�
��
��
�
�
�
��
�
�
��
��
	�
�
�
��
�
��
�
�
�
�
	�
�
�
�
��
�
�(
��
	�
�
�
�)
��
	�
�
�
��
�
��
�
�*
�
��
��
�
�
+
�
�
�,
�(
)
*�
��
�
��
��
��
�	
�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
	�
��
�
��
�
	�
��
�
�
�
�
�
��
��
�
	�
�
�
�
�
�
��
�
��
	�
�
��
��
�
�
�
�


�
��
��
�
�
�
��
��
�
� 
�
�
��
	�
��
�
	�
�


�
��
�
��
�
-
��
"
#
��
�
�
��
$
��
�
��


	

�
��
��
�
��
�
�
-
�

� .
/
0�
1
23
4
5
3
26
7
8
3
�9
2:
;
23

� �
�
��
�<
�
�



�
�
	�
�
�
�
�
�
��
��
&
��
	�
�
��
�
��
��
�
��
	�
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
��
�
=
��
	�
�
�
�
�
��
�
�<
	�
��
�
�
�
��
�
��
�
��
��
�
�
�
�
>�
�
�
�
��
�
��
�?
�=
�
�
��


��
�
��
��
�
	�
�
�
�
�
�=
�
��
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
�	
�
��
�
�
��
��
�
��
���
�
�
�
�
��
�
�@
�
=


��
�
�
�
	�
��
�
�)
�
	�
�
�
��
�
�A
�
B
��
�

�
�
��
�*
�
	�
=
��
�
��
��
��
�
�
�
	�
�<
	�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
��
��
�
	�
&
�
�
�
�
�
�	
��
�
�
�
��
	�
�
��
	�
�
�
�
��
�
��
�'


�


��
�
��
��
�
�
�
��
+
�
�
��
�
	�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
��
��
�
�
�
�
�
��
��
�	
�
	?
��
�
��
�
��
��
�
�
��
�
��
��
C
�
�


��
��
�
�
	�
��
�
�
	�


�
�
�
	�
��
��
�
�

�
�&
�
��
�
�
D
�
�
��
�
�
E
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
�
�
�
��
�
��
��
��
�
�
�
	�
��
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��

�
�
�#
�F
�
��
�
�
	�
=
�
�
��
�
�
��
��
�
�
�
��
�
	�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
	�
�)
�
�	
�
��
�
�
�
�
�&
�
�,
�
�
,'
��
��
�	
��
�
"
#
��
�
��
�
��
�
�
�
�
��
��
�
��
�
$
��
#
#
��
�
�
��
�
�
�
�

� .
G
0�
9
5
H5

� �
#
��
�<
�
��
�
�	
�
�
��
��
=
�
�
��
��
�
��
��
�
�I
��
�
�
�
��
�
�(
�
�&
�
�
�
��
�)
�
	�
�
�
��
�
�A
�
B
��
��




�
��
��
&
�
��
�
�
�'
��
�
�
��
�



�
�



�
��
�


	�
�
��
�
�
��
�
�
��
��
��
&
���
=
��
�
�
�



�
��
�
>�
��
�
�
��
��
�
�

�
��
�
�
��




�
��




�
��
�
J
&
��
�
�
��
��


�
�
�
�
��
�
�
	�
��
�
�
	�


�
�
�
	�
�



�
��
�
�
��


�
�
��
�
��
�
��
�
��
��
��
�
�
��
�
��




�
��




�
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�	
�
��
�
	�
&
�
�
��
�
�
�
�

�
�
�
��
�

�
�
�
	�
�
&
K
��
��
�
��
�
�



�
�	
��
	�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
��
�
��
�
$
��
#
#
��
�
�
��
�
�
�
�

�

�
�
L�
-
L�
!
��
�
"
M!
�

(
)
*L
N
%
O
A
<
�,
��
�
�
�
-
$
�
�
$
-
�
�,
�<
	�
��
�
�@
�
=
��
	�
�
��
�
�P
��
�
�
�

B
		
�
�
ML
L�
�
��
�
B
��
��
�
�=
�
&�
�
�L
�
�
�L
�
�
�
	�
�
��
�
�
��
�
B
�
Q
�
�
�
�
R
�
�
�


�
�
�
	�
S
��
�
��
�
��
S
T
�
�
U
�
�
�
�
S
�
��
=
�
�
R
�
�&
�
��
S
&
��


�
���
�
�U
��
S
�
�
�


�
�
�
	�
R
�
�
V
"
$
-
-
"
V
U
��
��
�
S
�
��
	�
�
�
R
�
�
�
�
�
�
�
�
�
U
��
��
�
S


�
��
�
�
�
S
�
	

�
�R
�
�
�
�
�
"
-
�
�
U
��
��
�
S
B
�
�
B
R
�
�
!
��
�
!
#
�
�
�
�
�
#
�
$
V
�
�
�
-
�
�
!
$
�$
�
$
�
V
-
�
$
�
�
�
�
$
�
�
�
V
�
�#
�
�
�
$
�
#
"
�
�
�
V
#
$
�
!
�
�
$

$
L"

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Uauá
�
�
��
�
��
�
��
�
	

�
�

�


��
�
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
��
�
��
�
�
��
��
�
��
�
� 
��
!
�
�

"
��
#
�

�
��
�
�$
�
"
��
%$
�
%�
�
&%
$
��
�
�
��
'
�
(
��
�
)�
�
�
�%
#
"
#
*
�
'
�
�
+
�
�
'
,
-
�
(
��
.
�-
#
��
-
��
.
/
�
$
0
�
'
�
�
.
�
��
�
�
-
+
�
�&
�
��
.
&
��
,
�
)�1
�
�0
��
.
�
�
'
,
-
�
(
��
+
�
�
2
	
�
�
�
	
2
0
�(
3�
�
.
�
��
��
-
�
+
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
�(
3�
�
.
,
(
��
�
�
�
.
�
�,
�
)+
�
�
�
�
�
	
�
�
�
0
�(
3�
�
.
"
�
�
"
+
�
�
�
3�
�
�
4
$
$
�
�
'
4
�
�
2
'
�
$
�
�
�
�
�
3�
�
�
�
2
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
2
�
34
�
�
�
�
�
4
	
�
�
'
2
4
�
�
�
�
�
�

�
�	

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Uauá
�
�
��
�
��
�
��
�
	

�
�

�


��
�
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
��
�
��
�
�
��
��
�
��
�
� 
��
!
�
�

"
��
#
�

�
��
�
�$
�
"
��
%$
�
%�
�
&%
$
��
�
�
��
'
�
(
��
�
)�
�
�
�%
#
"
#
*
�
'
�
�
+
�
�
'
,
-
�
(
��
.
�-
#
��
-
��
.
/
�
$
0
�
'
�
�
.
�
��
�
�
-
+
�
�&
�
��
.
&
��
,
�
)�1
�
�0
��
.
�
�
'
,
-
�
(
��
+
�
�
2
	
�
�
�
	
2
0
�(
3�
�
.
�
��
��
-
�
+
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
�(
3�
�
.
,
(
��
�
�
�
.
�
�,
�
)+
�
�
�
�
�
	
�
�
�
0
�(
3�
�
.
"
�
�
"
+
�
�
�
3�
�
�
4
$
$
�
�
'
4
�
�
2
'
�
$
�
�
�
�
�
3�
�
�
�
2
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
2
�
34
�
�
�
�
�
4
	
�
�
'
2
4
�
�
�
�
�
�

2
�	

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Uauá
�
�
��
�
��
�
��
�
	

�
�

�


��
�
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
��
�
��
�
�
��
��
�
��
�
� 
��
!
�
�

"
��
#
�

�
��
�
�$
�
"
��
%$
�
%�
�
&%
$
��
�
�
��
'
�
(
��
�
)�
�
�
�%
#
"
#
*
�
'
�
�
+
�
�
'
,
-
�
(
��
.
�-
#
��
-
��
.
/
�
$
0
�
'
�
�
.
�
��
�
�
-
+
�
�&
�
��
.
&
��
,
�
)�1
�
�0
��
.
�
�
'
,
-
�
(
��
+
�
�
2
	
�
�
�
	
2
0
�(
3�
�
.
�
��
��
-
�
+
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
�(
3�
�
.
,
(
��
�
�
�
.
�
�,
�
)+
�
�
�
�
�
	
�
�
�
0
�(
3�
�
.
"
�
�
"
+
�
�
�
3�
�
�
4
$
$
�
�
'
4
�
�
2
'
�
$
�
�
�
�
�
3�
�
�
�
2
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
2
�
34
�
�
�
�
�
4
	
�
�
'
2
4
�
�
�
�
�
�

�
�	

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CA7A7BD47B2B22362169719AE621B4E

quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 31 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02439 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Uauá

�
�
��
�
�
�
��
	

��
��




�
	�
��
��
�
�
��


�
�
�
��
	�
�
�	
�
�
�
	�
�
��
��
	�
�
	�
�
��
�	
�
�
	�
��
��
�	
 
�
!
"�
��
�
#�
�
#�
	$
�
%�
�	
�
�
	�
�
!
"�
��
�	
�
�
	&
'
(&
'
()
&
)
*
�	
+
�	
,
-
./
0
�	
��
�
1�
��
�
	2
�
�3
��
�
	�
4
��


�	

�
	5
�

�6
��

�	
��
�
	1
�
�




�
�
�
��
	�
�
	

��
7	
,
8
9�
	:
�
��
��
�	
:	
�
	:
:�
	

�
	;
<
=>
<
?@
	A
B	
C
D
EF
G
D
H	
I
<
	J
G
	I
<
	I
<
K<
L
M
>@
	I
<
	N
G
C
O
7

�
�
��
�
�
�
��
	

��
��




�
	�
��
��
�
�
��


�
�
�
��
	�
�
�	
 
P
Q
�
"#
�
	�
��
��
	�
�
	R
�
"�
�
�S
P
	�
�
�
#�
�
�
�	
�
�
T"
�
#U
"�
P
V�
W	
�
�#
�
�
�
�
�	
�
�
	�
�
X
�
�
�	
�
�
	,
&
(&
'
()
&
)
*
�	
+
�	
,
-
./
Y
�	
��
�
1�
��
�
	2
�
�3
��
�
	�
4
��


�	

�
	5
�

�6
��

�	
��
�
	1
�
�




�
�
�
��
	�
�
	

��
7	
,
8
9�
	:
�
��
��
�	
:	
�
	:
:�
	

�
	;
<
=>
<
?@
	A
B	
C
D
EF
G
D
H	
I
<
	J
G
	I
<
	I
<
K<
L
M
>@
	I
<
	N
G
C
O
7

Z
	

�
��
�
[
��






�
	

�
��
�
	

�
��
�
�
�
��
	�
�


�
	�
�
�	
��
�
1�
��




	�
�
	�
��
�
	\
]̂
_̀
aa
_<
bM
c
\
bc
EM
c
Ed
@
eE
M
>a
_<
ba
=@
A
?>
@
fc
I
@
>g
<
h?
<
>A
@
Ê
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ù
�
��
�
�
�
�
]
ù
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico ITEM:

             CP/RC 65.02.19.00002647-6 CLORPROMAZINA, COMPRIMIDO 100 MG

             CP 65.02.43.00000175-9 CLORPROMAZINA CLORIDRATO, 100MG, COMPRIMIDO. (RP MUNICIPIOS)

             CP 65.02.43.00000179-1 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG, COMPRIMIDO (RP MUNICÍPIOS)

             CP/RC 65.02.43.00000251-8 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG - COMPRIMIDO

Número: PE 158/2025

 

 

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n° 09.092.152/0001-36, situada na Av. Plácido Castelo, nº 52, Bairro
Jardim das Oliveiras, CEP 60820-290, Fortaleza - CE, doravante representada pelo(a) Sr(a) Francisco Vilmar Pinto, portador da cédula de identidade n° 342.676, emitida por SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o n° 045.407.193-00, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 158/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0023911-49, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui
denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

03/07/2025, 09:18 SEI/GOVBA - 00116884274 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=126290714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=12c43237e3e1c72d462bba89e6ce93970f9b651b9505296198873f71d7e0de9a 1/6
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7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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ŕ
©�
s�
�Õ
©�
��
��
�u

� v¾
�/
Ö
×Ø
ÄÙ

� £¡
£�
�
�ţ
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Ñś
¶t
�t
®�³
��
��³
tq
�r
�r
��
r�
t©
�³
t�
��
��
�r
��
��
��
�̧
r�
��
�r
��
sr
µt
��
sr
®r
sr
�³
��
��
��
r�
��
��
®t
sq
��
��
�³
��
���
��
��
�t
�º
��
��
���
�r
��
�

sr
³©
��
�t
�³
t�
�s
�t
��̧
r�
��
t©
��
rs
ª�
µt
��
³t
q
��
sr
µt
��
�́
©�
��
��
t�
�t
�ª
r�
³r
�t
s�
��
r�
��
�q
��
�®r
��
��
t�
��
�r
sr
��
r�
rq
���
�ŕ
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sŕ
��
�s
t�
�r
��
sr
µt
��
�t
�r
sÓ
��
rs
��
st
ss
t́
��
t�
��
r�
�r
�Ò
©r
��
sr
ª�
��
��
�t
�º
��
��
���
�r
q
�s
r�
Ò©
r�
��
�³
t�
��
µÔ
r�
��
r�
³t
��
s�
��
µ¶
t�
³t
��
��
©�
sr
q
��
r�
q
t�
�s
��
�t
�ª
��
��
Õt
��
��
��
s�
��
��
�q
��
��
�s
�µ
¶t
�r
��
�Õ
��
��
©·
�³
��
��
t�
®t
s�
r³
r�
ts
¡

£�
¦�̈
¦̈
�̈
 �
��
¢u
¥¥

Ì
º
�¦�
�
¬
�
�
�§
��
�£
�¤
 £
 £
¢̈
�§
��
��
��
r�
�
ŕ
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 814.000,00
(Oitocentos e quatorze mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 165 DE 30 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 740 de 13 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$814.000,00 
(Oitocentos e quatorze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20301 - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

2.004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

20601 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

9.09  - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.004 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 32.000,00

Total por Ação: 67.000,00

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15410000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.30.00 / 15420000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 70.000,00

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total por Ação: 370.000,00

2.030 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 365.000,00

Total por Ação: 365.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 802.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Suplementado: 814.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20301 - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

2.004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

20601 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

1.027 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.023 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES PARA ESCOLA DO CAMPO

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 35.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.026 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 67.000,00

Total por Ação: 67.000,00

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigacoes Patronais 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.030 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigacoes Patronais 365.000,00

Total por Ação: 365.000,00

2.032 - MANUT. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTAS E IDOSAS (EPJAI)

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 802.000,00

Total Anulado: 814.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 30 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 30 de julho de 2025.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA 
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 197.000,00 (Cento e noventa 

e sete mil reais ).

DECRETO Nº 166 DE 30 DE JULHO DE 2025

LEI MUNICIPAL  Nº 740 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal 740 de 13 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 197.000,00 (Cento e noventa e sete mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15430000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.39.00 / 15430000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 97.000,00

Total por Ação: 197.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 197.000,00

Total Suplementado: 197.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

15430000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAR
197.000,00

197.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 30 de julho de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 30 de julho de 2025.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Dispensa

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 
 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, torna público que nos termos justificativa da escolha e dos 
pareceres do Controle Interno e Jurídico, preenchidos os requisitos legais e observado que todas as fases 
pertinentes ao Processo Administrativo Licitatório nº 120/2025, sob a modalidade Dispensa, autuada 
sob o nº 065/2025, foram alcançadas, com fundamento no inciso II do art.75, da Lei nº. 14.133/2021, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, determinando a celebração de contrato em favor da empresa: M M 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.558.003/0001-09, com o valor de R$ 21.001,00 (vinte e um mil e um reais) para que produza os efeitos 
legais pertinentes. Uauá/BA, 18 de junho de 2025. Marcos Henrique Lobo Rosa. Prefeito Municipal. 
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